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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme descrito no anexo a esta Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Camapuã (MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor atual mensal pago (habilitação) Valor mensal a ser pago com qualificação Valor do Repasse
Anual qualificado Fundo a Fundo

MS Camapuã 7326467 82.51 01 USB SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

PORTARIA Nº 2.462, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Portaria nº 1.091/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O anexo I da Portaria nº 1.091/GM/MS, de 23 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 98, de 26 de maio de 2014, Seção 1, página 65, passa a vigorar na forma do anexo a esta

Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UNIDADES MÓVEIS

Município para repasse USB USA CNES Valor de repasse mensal Valor do Repasse Anual
América Dourada (BA) 01 - 7239947 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

Canarana (BA) 01 - 7242689 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Central (BA) 01 - 7261330 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

Jacobina (BA) 01 01 7320477 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
7320469 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

João Dourado (BA) 01 - 7253362 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Xique-Xique (BA) 01 - 7260423 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 1.407.000,00

PORTARIA Nº 2.463, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência

financeira setembro de 2014, dos Municípios, relacionados no anexo a esta Portaria, que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 1200385 PLACIDO DE CASTRO 0 0 0 1 0 0
AL 2704203 LIMOEIRO DE ANADIA 0 0 0 0 0 1
AL 2707503 PORTO REAL DO COLEGIO 0 0 0 2 0 0
AM 1301407 EIRUNEPE 0 0 0 0 1 0
AM 1303908 SAO PAULO DE OLIVENCA 0 0 0 0 0 11
AM 1304237 TO N A N T I N S 0 0 0 1 0 0
AP 1600303 M A C A PA 2 0 0 0 0 13
AP 1600402 MAZAGAO 1 0 0 2 0 4
AP 1600501 OIAPOQUE 1 0 0 0 0 9
BA 2902302 A R AT U I P E 0 0 0 1 0 0
BA 2903805 BOA VISTA DO TUPIM 0 0 0 1 0 0
BA 2905156 C A E TA N O S 0 0 0 1 0 0
BA 2905305 C A FA R N A U M 0 0 0 1 0 0
BA 2905701 CAMACARI 0 0 0 2 0 0
BA 2906105 CANAPOLIS 1 0 0 1 0 6
BA 2909406 COTEGIPE 1 0 0 0 0 6
BA 2909901 CURACA 0 0 0 0 0 2
BA 2912202 IBICOARA 0 0 0 1 0 0
BA 2914000 IPIRA 0 0 0 0 0 3
BA 2914901 I TA C A R E 0 0 0 1 0 0
BA 2916005 I TA N H E M 0 0 0 1 0 0
BA 2916302 I TA P E B I 0 0 0 1 0 0
BA 2919108 LAMARAO 0 0 0 1 0 0
BA 2919207 LAURO DE FREITAS 0 0 0 1 0 0
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 2920205 MALHADA 0 0 0 1 0 0
BA 2925204 POJUCA 0 0 0 1 0 0
BA 2925303 PORTO SEGURO 0 0 0 1 0 0
BA 2926301 RIACHAO DO JACUIPE 1 0 0 0 0 10
BA 2927309 SALINAS DA MARGARIDA 0 0 0 1 0 0
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7
BA 2930303 SERRA DOURADA 1 0 0 1 0 7
BA 2933307 VITORIA DA CONQUISTA 1 0 0 2 0 20
CE 2300150 ACARAPE 0 0 0 1 0 0
CE 2301901 BARBALHA 0 0 0 1 0 0
CE 2304202 C R ATO 1 0 0 0 0 6
CE 2304285 EUSEBIO 1 0 0 1 0 3
CE 2304400 F O RTA L E Z A 2 0 0 0 0 22
CE 2305233 HORIZONTE 0 0 0 0 0 1
CE 2307502 LAVRAS DA MANGABEIRA 0 0 0 1 0 0
CE 2308401 MISSAO VELHA 1 0 0 1 0 5
CE 2309003 MUCAMBO 0 0 0 1 0 0
CE 2312205 SANTA QUITERIA 0 0 0 1 0 0
CE 2313302 TA U A 0 0 0 1 0 0
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CE 2314102 VICOSA DO CEARA 0 0 0 0 0 1
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 3201506 C O L AT I N A 0 0 0 2 0 0
ES 3202207 FUNDAO 1 0 0 1 0 5
ES 3202652 IRUPI 0 0 0 0 1 0
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 2 0 0 0 0 14
ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 5204904 CAMPOS BELOS 0 0 0 0 1 0
GO 5205521 COLINAS DO SUL 1 0 0 1 0 4
GO 5209937 INACIOLANDIA 1 0 0 1 0 6
GO 5210000 INHUMAS 1 0 0 1 0 9
GO 5215231 NOVO GAMA 0 0 0 1 0 0
MA 2100832 APICUM-ACU 1 0 0 1 0 6
MA 2104107 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 1 0 0 1 0 8
MA 2106607 M ATO E S 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 0 0 3 SAO JOAO BATISTA 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 0 0 0 0 0 1
MA 2 11 2 3 0 8 TUNTUM 0 0 0 2 0 0
MG 3109709 CACHOEIRA DE MINAS 1 0 0 0 0 8
MG 3 11 8 0 0 7 CONGONHAS 0 0 0 0 1 0
MG 3 11 8 6 0 1 C O N TA G E M 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 8 8 0 9 CORACAO DE JESUS 0 0 0 1 0 0
MG 3120201 C R I S TA I S 1 0 0 1 0 6
MG 3126406 FORTUNA DE MINAS 0 0 0 0 1 0
MG 3126703 FRANCISCO SA 1 0 0 1 0 6
MG 3129905 IBITIURA DE MINAS 0 0 0 0 0 1
MG 3131703 I TA B I R A 1 0 0 1 0 7
MG 3133303 I TA O B I M 2 0 0 0 2 12
MG 3135050 JAIBA 1 0 0 1 0 6
MG 3137601 LAGOA SANTA 1 0 0 0 0 5
MG 3138005 LARANJAL 1 0 0 1 0 6
MG 3142502 MONJOLOS 0 0 0 0 1 0
MG 3142908 MONTE AZUL 1 0 0 0 1 6
MG 3143153 MONTE FORMOSO 0 0 0 1 0 0
MG 3143302 MONTES CLAROS 1 0 0 1 0 5
MG 3145372 NOVORIZONTE 1 0 0 1 0 6
MG 3150802 PIRANGA 1 0 0 1 0 5
MG 3151602 PLANURA 0 0 0 0 0 1
MG 3157104 SALTO DA DIVISA 0 0 0 1 0 0
MG 3160207 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 1 0 0 1 0 8
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 0 0 0 1 0 0
MG 3162807 SAO JOAO EVANGELISTA 0 0 0 1 0 0
MG 3162922 SAO JOAQUIM DE BICAS 0 0 0 0 1 0
MG 3164704 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 1 0 0 1 0 8
MG 3167202 SETE LAGOAS 1 0 0 1 0 5
MG 3167400 S I LV I A N O P O L I S 1 0 0 0 0 6
MG 3168804 TIRADENTES 1 0 0 0 0 7
MG 3170404 UNAI 0 0 0 0 1 0
MG 3171808 VIRGINOPOLIS 1 0 0 1 0 8
MS 5002704 CAMPO GRANDE 1 0 0 1 0 7
MS 5005608 MIRANDA 1 0 0 1 0 12
MS 5007109 RIBAS DO RIO PARDO 0 0 0 1 0 0
MS 5007505 ROCHEDO 1 0 0 1 0 7
MT 5103403 CUIABA 1 0 0 0 0 3
MT 5106281 NOVO SAO JOAQUIM 0 0 0 1 0 0
MT 5107958 TANGARA DA SERRA 1 0 0 1 0 4
PA 1500206 ACARA 0 0 0 1 0 0
PA 1500800 ANANINDEUA 0 0 0 1 0 0
PA 1502855 CURUA 0 0 0 0 0 12
PA 1503093 GOIANESIA DO PARA 1 0 0 0 0 7
PA 1503507 IRITUIA 0 0 0 1 0 0
PA 1504059 MAE DO RIO 1 0 0 0 0 3
PA 1504950 NOVA ESPERANCA DO PIRIA 1 0 0 1 0 9
PA 1506161 RIO MARIA 1 0 0 1 0 6
PA 1506807 S A N TA R E M 0 0 0 0 0 1
PA 1508050 TRAIRAO 1 0 0 1 0 7
PB 2501807 B AY E U X 1 0 0 2 0 10
PB 2504405 CONCEICAO 1 0 0 1 0 8
PB 2505105 CUITE 0 0 0 1 0 0
PB 2506301 GUARABIRA 0 0 0 1 0 0
PB 2507101 I TA P O R O R O C A 0 0 0 0 0 4
PB 2510709 PA S S A G E M 1 0 0 1 0 5
PB 2 5 11 4 0 0 PICUI 1 0 0 1 0 7
PB 2512705 REMIGIO 1 0 0 1 0 7
PB 2512804 RIACHO DOS CAVALOS 1 0 0 1 0 6
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 0 3 0 10
PB 2515302 SAPE 1 0 0 2 0 9
PE 2607703 I TA P E T I M 1 0 0 0 0 5
PE 2608800 LAJEDO 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 7 0 5 RIACHO DAS ALMAS 0 0 0 1 0 0
PE 2613305 SAO JOAQUIM DO MONTE 0 0 0 0 0 1
PE 2613602 SAO JOSE DO EGITO 0 0 0 0 1 0
PE 2616407 VITORIA DE SANTO ANTAO 0 0 0 1 0 0
PI 2200707 ANISIO DE ABREU 0 0 0 1 0 0
PI 2206209 MIGUEL ALVES 0 0 0 1 0 0
PI 2207108 OLHO D'AGUA DO PIAUI 1 0 0 1 0 7
PI 2207207 PADRE MARCOS 1 0 0 1 0 5
PI 2207900 PEDRO II 0 0 0 1 0 0
PI 2208007 PICOS 1 0 0 1 0 6
PR 4106001 CONGONHINHAS 1 0 0 1 0 5
PR 4120804 QUATRO BARRAS 0 0 0 0 0 1
PR 4123857 SANTA MARIA DO OESTE 1 0 0 1 0 8
PR 4126306 SENGES 1 0 0 0 0 6
RJ 3300456 BELFORD ROXO 1 0 0 0 0 8
RJ 3300506 BOM JARDIM 1 0 0 0 0 7
RJ 3300803 CACHOEIRAS DE MACACU 1 0 0 1 0 8
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 0 1 0 0
RJ 3301876 IGUABA GRANDE 1 0 0 1 0 7
RJ 3301900 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 3302007 I TA G U A I 1 0 0 1 0 6
RJ 3302304 LAJE DO MURIAE 1 0 0 1 0 9
RJ 3302502 MAGE 5 0 0 3 0 32
RJ 3302858 M E S Q U I TA 1 0 0 0 0 7
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 1 0 0 1 1 6
RJ 3304904 SAO GONCALO 4 0 0 4 0 27
RN 2400307 AFONSO BEZERRA 0 0 0 1 0 0
RN 2400901 ANTONIO MARTINS 1 0 0 1 0 5
RN 2405801 JOAO CAMARA 0 0 0 1 0 0
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RN 2408003 MOSSORO 1 0 0 1 0 4
RN 2409803 PEDRO VELHO 0 0 0 1 0 0
RN 2414605 U PA N E M A 0 0 0 0 0 1
RO 11 0 0 1 8 9 PIMENTA BUENO 1 0 0 1 0 12
RO 11 0 1 3 0 2 MIRANTE DA SERRA 1 0 0 1 0 7
RR 1400175 C A N TA 0 0 0 0 0 1
RS 4303103 CACHOEIRINHA 1 0 0 0 0 4
RS 4304358 C A N D I O TA 0 0 0 1 0 0
RS 4305173 CERRO GRANDE DO SUL 1 0 0 1 0 7
RS 4305454 CIDREIRA 0 0 0 1 0 0
RS 4308201 FLORES DA CUNHA 1 0 0 0 0 3
RS 4 3 11 6 2 7 LINDOLFO COLLOR 0 0 0 1 0 0
RS 4312674 NICOLAU VERGUEIRO 1 0 0 1 0 5
RS 4314902 PORTO ALEGRE 4 0 0 3 2 14
RS 4315107 PORTO XAVIER 1 0 0 0 0 7
RS 4315172 PROTASIO ALVES 0 0 0 1 0 0
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 0 0 0 0 0 1
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 0 0 0 0 0 1
SC 4203204 CAMBORIU 1 0 0 1 0 8
SC 4203600 CAMPOS NOVOS 1 0 0 1 0 9
SC 4206702 HERVAL D'OESTE 1 0 0 2 0 3
SC 4207601 IPIRA 0 0 0 1 0 0
SC 4209904 LONTRAS 1 0 0 1 0 4
SC 4 2 11 6 0 3 NOVA VENEZA 1 0 0 1 0 6
SC 4215679 SANTA TEREZINHA 1 0 0 0 0 10
SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 1 0 0 1 0 8
SC 4216602 SAO JOSE 1 0 0 0 0 4
SC 4218806 T U RV O 0 0 0 2 0 0
SC 4219200 VIDAL RAMOS 1 0 0 0 0 6
SC 4219705 XAXIM 1 0 0 1 0 11
SE 2804458 NOSSA SENHORA APARECIDA 1 0 0 1 0 7
SP 3502804 A R A C AT U B A 1 0 0 1 0 5
SP 3505104 BARBOSA 1 0 0 0 0 4
SP 3517604 GUAPIARA 1 0 0 1 0 7
SP 3518800 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 3519253 IARAS 1 0 0 0 0 5
SP 3522307 I TA P E T I N I N G A 1 0 0 1 0 6
SP 3529401 MAUA 1 0 0 0 0 5
SP 3534401 OSASCO 1 0 0 0 0 5
SP 3538907 PIRAJUI 0 0 0 1 0 0
SP 3543006 RIBEIRAO BRANCO 1 0 0 1 0 5
SP 3550308 SAO PAULO 0 0 0 0 1 0
SP 3552007 S I LV E I R A S 0 0 0 1 0 0
SP 3552304 SUD MENNUCCI 1 0 0 1 0 5
TO 1700400 ALMAS 1 0 0 0 0 8
TO 1717008 PINDORAMA DO TOCANTINS 1 0 0 1 0 7
TO 1718204 PORTO NACIONAL 0 0 0 1 0 0
TO 1721000 PA L M A S 0 0 0 1 0 0

TO TA L 200 121 0 0 160 16 840

PORTARIA Nº 2.464, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Redefine o Limite Financeiro Anual do recurso destinado ao incentivo de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação de Urgência de Dourados
(MS) e habilita a Unidade de Suporte Básico para a Base Descentralizada do Município de Ponta Porã (MS), pertencente a Central de Regulação de Urgência (SAMU 192) de Dourados (MS) e
redefine o custeio mensal aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 933/GM/MS, de 15 de maio de 2008, que habilita a Central de Regulação de Urgências (SAMU 192) no Município de Dourados (MS);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, capítulo III, art. 9, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central

de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.142232/2014-79, resolve:
Art. 1º Fica redefinido o Limite Financeiro Anual do recurso destinado ao incentivo de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação de Urgência de Dourados

(MS), e fica habilitada a Unidade de Suporte Básico para a Base Descentralizada do Município de Ponta Porã (MS), pertencente a Central de Regulação de Urgência (SAMU 192) de Dourados (MS), conforme detalhado
no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito, para os Fundos Municipais de Saúde
de Dourados (MS) e Ponta Porã (MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgências (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor de repasse atual men-
sal (Municipal)

Valor de repasse redefinido
mensal (Regional)

Valor de repasse redefinido anual
(Regional)

MS Dourados 5830591 82.45 01 CRU SAMU 192 R$ 26.600,00 R$ 68.600,00 R$ 823.200,00

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
MS Ponta Porã 7304560 82.50 01 USB SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 2.465, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o tipo de repasse, de municipal para estadual, dos recursos financeiros
do Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Com-
plexidade referente ao custeio mensal do Laboratório Regional de Prótese
Dentária (LRPD) do Município de Aracati (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de gosto de 2005, que inclui procedimentos
realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos
a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual
da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que altera o valor dos
procedimentos de prótese dentária na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Ma-
teriais Especiais (OPM), do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recursos anuais a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e
Distrito Federal para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias
(LRPD); e

Considerando o Ofício nº 3.042/GABSEC, de 2014, que solicita a alteração do tipo de repasse
dos recursos financeiros do Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
referente ao custeio mensal do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de
Aracati (CE), resolve:

Art. 1º Fica alterado o tipo de repasse, de municipal para estadual, dos recursos financeiros do
Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade referente ao custeio mensal
do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) a seguir:

UF Código Município Portaria de Habilitação Recurso Anual
(R$)

CE 2 3 0 11 0 Aracati Portaria nº 2.375/GM/MS, de 7 de outubro de 2009. 36.000,00
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011. 760,00

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012. 14.400,00
Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012. 38.840,00

TO TA L 90.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do
Ceará, de forma regular e automática, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - RAB-BSOR-SM
(Plano Orçamentário 0007) Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2014.

ARTHUR CHIORO
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